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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Projeto de Lei n°,Y5(11/2020 

Obriga as empresas que comercializam vidros para boxes de banheiros a 
informar ao consumidor, no ato da compra, os tipos de vidros de 
segurança previstos na Norma da ABNT n° 14.207 de 6 de fevereiro de 
2009, ou outra que venha a substitui-la.  

Art.  10  Obriga as empresas que comercializam vidros para boxes de banheiros a informar ao consumidor, no 
ato da compra, os tipos de vidros de segurança previstos na Norma da ABNT n° 14.207 de 6 de fevereiro de 
2009, ou outra que venha a substitui-la. 

Parágrafo único. As peliculas de segurança deverão ser aplicadas nos vidros, de acordo com a norma da 
ABNT NBR 14.207, de 2009.  

Art.  2° Em caso de descumprimento do disposto na presente lei, a empresa que comercializa ficará sujeita As 
penalidades previstas na Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990— Código Proteção e Defesa do 
Consumidor.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

Curitiba, 3 de junho de 2020. 
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Alexandre Curi 

Deputado Estadual 

Ademar Luiz Traiano 

Deputado Estadual 

Luiz Claudio Romanelli 

Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto de lei se destina a disciplinar questão relacionada A. segurança e prevenção de acidentes 
com boxes de vidro para banheiros. 

Os acidentes domésticos envolvendo esses vidros são muito comuns e as causas são variadas. A quebra pode 
ser resultado de rachadura e lascas na superficie ou impactos sofridos pelo vidro, que acumula essas tensões 
até chegar ao limite e quebrar, sem necessariamente haver um contato. 

A escolha do tipo correto de vidro para boxes de banheiro é fundamental para garantir a segurança dos 
usuários. Dessa forma, é fundamental que o consumidor tenha conhecimento dos tipos de vidros permitidos 
pela norma ABNT NBR 14207:2009 — Boxes de banheiro fabricados com vidro de segurança. Esta norma 
técnica especifica os requisitos mínimos para os materiais utilizados no projeto e na instalação de boxes de 
banheiro fabricados a partir de painéis de vidro de segurança para uso em apartamentos, casas e hotéis. 

Por fim, o Artigo 24 da Constituição da República Federativa do Brasil, em seus incisos V e VIII, prevê a 
competência concorrente da Unido, dos Estados e do Distrito Federal para legislar acerca de produção, 
consumo e responsabilidade por dano ao consumidor. Desta forma, não há qualquer vicio de 
inconstitucionalidade na presente proposição. 
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Assim, contamos com o apoio de nossos pares para aprovação da presente proposta. 

04/06/2020 

assinatura 
etetrôniza 

assinatura 
Oetrônica 

a&-!sietattita 
atetreinita  

Documento assinado eletronicamente por Alexandre  Maranhao  Curi, Deputado Estadual, em 
03/06/2020, As 12:23, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio Romanelli, Deputado Estadual - 1° 
Secretário, em 03/06/2020, as 13:09, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

Documento assinado digitalmente por Ademar Luiz Traiano, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Paraná, em 03/06/2020, As 14:05, conforme Ato da Comissão Executiva n°2201/2019. 
N° de Série do Certificado: 1287492936421776309 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar  
informando o código verificador 0150814 e o código  CRC  D250CC4A. 

06630-07.2020 0150814v2 
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DESPACHO N° 1217/2020 - 0153517 - DAP/CAM 

Em 07 de junho de 2020. 

Certifico que foi recebido o projeto de lei, em anexo, protocolado sob n°2580 na sessão 
deliberativa remota de 8 de junho de 2020, conforme  art.  155 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se .6 DAP/SEAPO para anotações no sistema lnfolep e à Diretoria para demais 
providências. 

a-inatuta 
eletrónica  

Documento assinado eletronicamente por Claudia  Suede  Magalhães de Abreu, Analista 
Legislativo - Assessor Legislativo, em 07/06/2020, as 23:15, conforme Ato da Comissão 
Executiva n° 2201/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://www.assembleia.prieg.br/sei/verificar  informando o código verificador 0153517 e o código  
CRC  60F8832D. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a proposição protocolada sob o n° 2580/2020 —  DAP,  em 8/6/2020, fai 
autuada nesta data como Projeto de Lei n° 359/2020. 

-4 4  

Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva,  Assess  or(a) Administrativo, 
em 10/06/2020, as 10:21, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://www.assembleia.prieg.br/sei/verificar  informando o código verificador 0156340 e o código  
CRC  6778E352. 
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INFORMAÇÃO 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente 
proposição não possui similar nesta Casa. 

35.1:iaatura 
ekvártica 

Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva, As se ssor(a) Administrativo, 
em 16/06/2020, As 11:18, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar  informando o código verificador 0159279 e o código  
CRC  3062944A. 
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